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Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
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Partes Advogados

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL (AUTORIDADE

POLICIAL)

RICARDO CARDOSO DE ABREU (EM APURAÇÃO)

Outros participantes

MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS

TERRITORIOS (INTERESSADO)

Em segredo de justiça (VÍTIMA)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

146740442 13/01/2023
17:56

REMESSA ELETRÔNICA Nº 30/2023-CORF Procedimento Criminal

146740443 13/01/2023
17:56

OCORRÊNCIA Nº 16/2023-CORF Procedimento Criminal

146740444 13/01/2023
17:56

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO Nº
17/2023-CORF

Procedimento Criminal

146740895 13/01/2023
17:56

TERMO DE COMPROMISSO DE
COMPARECIMENTO Nº 4/2023-CORF

Procedimento Criminal

146740896 13/01/2023
17:56

INFORMAÇÃO Nº 3/2023-CORF Procedimento Criminal

146740897 13/01/2023
17:56

MEMORANDO Nº 18/2023-CORF Procedimento Criminal

146740898 13/01/2023
17:56

RELATÓRIO TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº
1/2023-CORF

Procedimento Criminal

146784028 16/01/2023
07:35

Certidão Certidão

146849904 16/01/2023
17:25

Cota; Manifestação do MPDFT

147230852 20/01/2023
18:46

Petição Petição

147230853 20/01/2023
18:46

INFORMAÇÃO Nº 23/2023-CORF Petição

148335181 02/02/2023
08:49

FAP Certidão

148335182 02/02/2023
08:49

RICARDO CARDOSO N CONSTA FAP - Folha de Antecedentes Penais

148541561 03/02/2023
16:38

Por falta de justa causa; Manifestação do MPDFT

148540972 03/02/2023
16:39

Cota à polícia diversa de baixa Tramitação Direta - MPDFT -
Manifestação

148620526 06/02/2023
13:36

Decisão Decisão

148766425 07/02/2023
09:57

Certidão Certidão



148785522 07/02/2023
12:35

Outras ciências; Manifestação do MPDFT

148792366 07/02/2023
13:16

Certidão Certidão

150456752 24/02/2023
17:06

Petição Petição

150456753 24/02/2023
17:06

DESPACHO PROCEDIMENTO POLICIAL Nº
575/2023-CORF

Petição

150456754 24/02/2023
17:06

CERTIDÃO/CONCLUSÃO Nº 186/2023-CORF Petição

150533323 27/02/2023
08:01

Certidão Certidão

150541277 27/02/2023
09:58

Manifestação; Manifestação do MPDFT

150686704 28/02/2023
10:38

Decisão Decisão

150864861 01/03/2023
10:55

Certidão Certidão

155092688 11/04/2023
11:42

Certidão Certidão

155092690 11/04/2023
11:42

Ordem de Serviço #149955 Sigoc - TJDFT Documento de Comprovação

156602313 25/04/2023
16:54

Petição Petição

156602314 25/04/2023
16:54

DESPACHO PROCEDIMENTO POLICIAL Nº
1503/2023-CORF

Petição

158433535 12/05/2023
10:49

Certidão Certidão
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    
Neste ato, faço REMESSA do Termo Circunstanciado em referência.

MARIA DE FÁTIMA PAIVA VARELA
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 177.617-7

SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA, COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF 3207.4551 (FAX), 4542, 4552,
4549 (BALCÃO) CORF-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:MFPV-CORF

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP. IMATERIAL E A FRAUDES
SPO, lote 23, Bloco D, Departamento Polícia Especializada, Complexo da PCDF - Brasília-DF - BRASÍLIA/DF -

CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207.4551 (FAX), 4542, 4552, 4549 (BALCÃO)
Ocorrência Nº:    16/2023-0 Protocolo Nº: 49174/2023

IDENTIFICAÇÃO                                                * * *   F L A G R A N T E   * * *
Tipo DP APURAÇÃO
CRIMINAL COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP. IMATERIAL E A

FRAUDES
SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA,
COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF - BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS
Natureza da Ocorrência: PORTE DE ARMA BRANCA
Data da Comunicação: 08/01/2023 às 18:53    Origem da Comunicação: PÚBLICO
Data do Fato:                   Entre 08/01/2023 às 18:30 (Domingo)  e  08/01/2023 às 18:40 (Domingo)
Endereço do Fato: Não informado, PRÓXIMO AO STF, PTP - PRACA DOS TRES PODERES.
Cidade / UF: BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL
Praticado por menor: Não
Local Periciado: Não
Motivação: OUTROS

DADOS DOS PROCEDIMENTOS GERADOS
TERMO CIRCUNSTANCIADO 3/2023 -  CORF

UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO À OCORRÊNCIA
Órgão Prefixo-VTR Responsável Matrícula Unidade/Cia
PMDF 00000 TIAGO FREITAS 7323247 PMDF

 
CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local:  Descrição Local: VIA PÚBLICA
 

PESSOAS ENVOLVIDAS
Nome: TIAGO FREITAS DE DEUS
Envolvimento: CONDUTOR FLAGRANTE, COMUNICANTE.
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: Masculino.
Outros Documentos: MAT. 732.324-7
Profissão: Policial Militar
Cargo/Função: SOLDADO
Endereço Comercial: 11º BPM

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

Nome: O ESTADO
Envolvimento: VITIMA.
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: NÃO INFORMADO.

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

Nome: RICARDO CARDOSO DE ABREU
Envolvimento: AUTORIA CONHECIDA.
Pai: JOVACY CARDOSO DE SOUZA
Mãe: DORES APARECIDA DE ABREU
Nacionalidade: BRASILEIRA               Naturalidade: COCALINHO / MT

Impresso Domingo, 8/1/2023 às 19:28                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP. IMATERIAL E A FRAUDES
SPO, lote 23, Bloco D, Departamento Polícia Especializada, Complexo da PCDF - Brasília-DF - BRASÍLIA/DF -

CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207.4551 (FAX), 4542, 4552, 4549 (BALCÃO)
Ocorrência Nº:    16/2023-0 Protocolo Nº: 49174/2023

Data de Nascimento: 02/07/1982
Idade: 40 anos.
Sexo: Masculino.
Estado Civil: CASADO(A)
Endereço Residencial: RUA DOLORES MACIEL DE ALMEIDA, Nº 918 - FRANCA 
Estado: SÃO PAULO
Telefone Celular: (16) 99220-5003  /  (16) 99213-1795
CPF: 055.826.696-71

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

OBJETOS ENVOLVIDOS 
Vinculado a: RICARDO CARDOSO DE ABREU
Tipo: ARMA Situação: ACHADO
Objeto: Canivete.
Providências: APREENDIDO.

Tipo: APARELHO CELULAR Situação: OUTROS
Objeto:  aparelho celular da marca Samsung modelo A505GT/DS
Marca Telefone: SAMSUNG
Modelo Telefone: A505GT
Número: (16) 99213-1795
Nº IMEI:  351722111679860
Providências: APREENDIDO.
 
HISTÓRICO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº /2023- CORF 
AUTOR: JOSÉ JACKSON MARQUES DE OLIVEIRA 
INCIDÊNCIA PENAL: artigo 19 do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).
PRESIDIDO PELO DR. TIAGO, MAT. 238444-2.

1. DOS FATOS 

No dia 08/01/2023, as 18h30min, compareceu a esta circunscricional o SOLDADO/PMDF, TIAGO FREITAS DE
DEUS, conduzindo a pessoa de RICARDO CARDOSO DE ABREU, O QUAL foi abordado enquanto portava,
sem motivo legalmente justificado, um canivete, nas proximidades do STF, durante atos de manifestação

2. DA DELIBERAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL 

Submetidos os fatos à apreciação da autoridade policial, esta, com arrimo no art. 69, da Lei 9.099/95,
determinou a lavratura de Termo Circunstanciado para apuração da conduta imputada a RICARDO CARDOSO
DE ABREU, como incurso nas penas do artigo 19, da Lei de Contravenções Penais. 

Condicionada ao compromisso de comparecimento em juízo, determinou a liberação do autuado. 

3. DAS PROVIDÊNCIAS: 

Impresso Domingo, 8/1/2023 às 19:28                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP. IMATERIAL E A FRAUDES
SPO, lote 23, Bloco D, Departamento Polícia Especializada, Complexo da PCDF - Brasília-DF - BRASÍLIA/DF -

CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207.4551 (FAX), 4542, 4552, 4549 (BALCÃO)
Ocorrência Nº:    16/2023-0 Protocolo Nº: 49174/2023

- Em consulta Proced e BNMP, verificou-se não constar qualquer mandado de prisão contra RICARDO. 
- O Autor se comprometeu a comparecer em juízo quando intimado. 

- O canivete e o aparelho celular que estava em posse de RICARDO, objetos desta Ocorrência Policial, foram
apreendidos.
 

VERSÃO DE RICARDO CARDOSO DE ABREU - AUTORIA CONHECIDA, 
Que é morador da cidade de Franca/SP; QUE veio a esta capital com uma excursão; QUE chegou na data de
ontem para participar da manifestação; QUE estava acampado na área próxima ao QG do exército juntamente
com os demais manifestantes; QUE na data de hoje se deslocou até a praça dos Três poderes juntamente com
outros manifestantes; QUE foi abordado pela PM nas proximidades do Congresso Nacional e conduzido a esta
delegacia

AUTENTICAÇÃO 
Agente: 063.759-9 - MARCOS PAULO NOGUEIRA DE CASTRO SANTOS
Delegado Chefe: 057.297-7 - WISLLEI GUSTAVO MENDES SALOMÃO
 
Delegado de Plantão: 238.444-2 - TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA
 
DESPACHO 
 057.297-7 - WISLLEI GUSTAVO MENDES SALOMÃO
 1 - JUNTE-SE AO TC
 

* * *  H O M O L O G A D A   em 08/01/2023 às 19:28h * * *

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
DD22 B856 CB2A E4AE C419 4098 BBED B250 
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POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL l

CORFN;+r'
SPO, lote 23, Bloco D, Departamento Policia Especializada, Complexo da PCDF - Brasília-DF - 3207.4551 (FAX). 4542. 4552, 4549

(BALCÃO)

Brasília, 8 de janciro dc 2023

DEPARTAMENTO DE POLICIA ESPECIALIZADA a

COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS.. À PROP. IMATERIAL E A FRAUDES - IB

TEjiMO DE COMPROMISSO DE COMPARECIMENTO
N' 2/2023 - COjiF

PROTOCOLO
N' 49022/2023 - CORF
Ref.: Ocorrência 15/2023 - CORIF

Aos oito (08) dias do mês de janeiro (1) do ano de (2023), no Distrito Federal e na sede da

C00RD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., A PROP. IMATERIAL E A FRAUDES, perante

o(a) Dr(a). Matrícula 2384442 - TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA, Delegado(a) de Polícia,

comigo, MARIA DE FATIMA PAIVA VARELA, Escrivã(ão) de Polícia, adiante assinado, compareceu

MAURO IVAN CAMASCENO, o qual assumiu o compromisso, conforme o disposto no parágrafo único

do artigo 69 da Lei 9.099, de 26 de setembro dc 1995, na condição de autor do delito descrito no
informativo referente à Ocorrência Policial n' 1 5/2023-CORF

E nada mais havendo, é lavrado este termo, devidamente assinado

Autoridade

Compromitente

Escrivã(ão)

Impresso Domingo, 8/1/2023 às 19:02 www.pcdf.df.gov.br Brasília - Património Cultural da Humanidade Pág.: l/l

PCDF - Assinado Digitalmente por MARIA DE FATIMA PAIVA VARELA, CPF: 538.746.171-49



Num. 146740895 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA PAIVA VARELA - 08/01/2023 20:15:58
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011317562933700000135364296
Número do documento: 23011317562933700000135364296
Este documento foi gerado pelo usuário 807.***.***-49 em 19/06/2023 15:47:58

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL l

CORFN;+r'
SPO, lote 23, Bloco D, Departamento Policia Especializada, Complexo da PCDF - Brasília-DF - 3207.4551 (FAX). 4542. 4552, 4549

(BALCÃO)

Brasília, 8 de janciro dc 2023

DEPARTAMENTO DE POLICIA ESPECIALIZADA a

COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS.. À PROP. IMATERIAL E A FRAUDES - IB

TEjiMO DE COMPROMISSO DE COMPARECIMENTO
N' 2/2023 - COjiF

PROTOCOLO
N' 49022/2023 - CORF
Ref.: Ocorrência 15/2023 - CORIF

Aos oito (08) dias do mês de janeiro (1) do ano de (2023), no Distrito Federal e na sede da

C00RD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., A PROP. IMATERIAL E A FRAUDES, perante

o(a) Dr(a). Matrícula 2384442 - TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA, Delegado(a) de Polícia,

comigo, MARIA DE FATIMA PAIVA VARELA, Escrivã(ão) de Polícia, adiante assinado, compareceu

MAURO IVAN CAMASCENO, o qual assumiu o compromisso, conforme o disposto no parágrafo único

do artigo 69 da Lei 9.099, de 26 de setembro dc 1995, na condição de autor do delito descrito no
informativo referente à Ocorrência Policial n' 1 5/2023-CORF

E nada mais havendo, é lavrado este termo, devidamente assinado

Autoridade

Compromitente

Escrivã(ão)
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PARA: IML - INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL  
  
  
  

  
Atenciosamente, 

  
MARCO AURELIO MENDONCA JUSTINO 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
177.609-6 

  
  

PCDF - Assinado Digitalmente por MARCO AURELIO MENDONCA JUSTINO, CPF: 724.825.911-04 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

MEMORANDO Nº 18/2023-CORD Brasília-DF, 8 de Janeiro de 2023

Protocolo Nº 49174/2023

Ref.: Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ref.: Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    De ordem da Autoridade Policial TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA
apresento a Vossa Senhoria, a fim de ser submetido(a) ao(s) exame(s) de
E.C.D - LESÕES CORPORAIS AD CAUTELAM , a pessoa abaixo qualificada,
solicitando que o respectivo laudo nos seja encaminhado o mais breve
possível.     
    
    
NOME..............: RICARDO CARDOSO DE ABREU     
DATA DE NASCIMENTO: 02/07/1982     
SEXO..............: MASCULINO     
PAI...............: JOVACY CARDOSO DE SOUZA     
MÃE...............: DORES APARECIDA DE ABREU     
NACIONALIDADE.....: BRASILEIRA     
NATURALIDADE......: COCALINHO-MT     
DOCUMENTOS........: , CPF nº 055.826.696-71     
ENDEREÇO..........: RUA DOLORES MACIEL DE ALMEIDA, Nº 918 - FRANCA, SP
    
EM VIRTUDE DE.....: AUTOR EM TC     
    

SPO, CONJUNTO A, LOTE 23, BLOCO D, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL/DF 3207-4458 cord-saa@pcdf.df.gov.br. Impresso por:MAMJ-CORD

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.
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TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 3/2023-CORF 
Protocolo nº 49174/2023-CORF 

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF 
  

Meritíssimo Juiz(a), 
 
  

O Delegado de Polícia in fine assinado, em exercício na COORD. REP. AOS CRIMES
CONTRA O CONS., À PROP. IMATERIAL E A FRAUDES, no uso de suas atribuições legais,
insculpidas no art. 144, § 4º, e art. 5º, inciso XI, ambos da Constituição Federal , c/c art. 4º do
Código de Processo Penal, bem como o art. 69, da Lei nº 9.099/95, considerando o teor da
Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF, resolve instaurar o presente Termo Circunstanciado: 

  

  

  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

DADOS BÁSICOS

Data/Hora do Fato: 08/01/2023, por volta das 18:30

Local do Fato: Área PTP - PRACA DOS TRES PODERES - BRASÍLIA/DF - Não
informado PRÓXIMO AO STF,

Natureza: - PORTE DE ARMA BRANCA

Autores: RICARDO CARDOSO DE ABREU

DO FATO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº /2023- CORF AUTOR: JOSÉ JACKSON MARQUES DE
OLIVEIRA INCIDÊNCIA PENAL: artigo 19 do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções
Penais). PRESIDIDO PELO DR. TIAGO, MAT. 238444-2. 1. DOS FATOS No dia 08/01/2023,
as 18h30min, compareceu a esta circunscricional o SOLDADO/PMDF, TIAGO FREITAS DE
DEUS, conduzindo a pessoa de RICARDO CARDOSO DE ABREU, O QUAL foi abordado
enquanto portava, sem motivo legalmente justificado, um canivete, nas proximidades do STF,
durante atos de manifestação 2. DA DELIBERAÇÃO DA AUTORIDADE POLICIAL
Submetidos os fatos à apreciação da autoridade policial, esta, com arrimo no art. 69, da Lei
9.099/95, determinou a lavratura de Termo Circunstanciado para apuração da conduta imputada a
RICARDO CARDOSO DE ABREU, como incurso nas penas do artigo 19, da Lei de
Contravenções Penais. Condicionada ao compromisso de comparecimento em juízo, determinou a
liberação do autuado. 3. DAS PROVIDÊNCIAS: - Em consulta Proced e BNMP, verificou-se não
constar qualquer mandado de prisão contra RICARDO. - O Autor se comprometeu a comparecer
em juízo quando intimado. - O canivete e o aparelho celular que estava em posse de RICARDO,
objetos desta Ocorrência Policial, foram apreendidos.
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Brasília-DF, 8 de Janeiro de 2023. 
  
  

PCDF - Assinado Digitalmente por TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA, CPF: 037.552.773-79 
TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA 

Delegado(a) de Polícia 
Matrícula 238.444-2 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

VERSÃO DAS PARTES

RICARDO CARDOSO DE ABREU
AUTORIA CONHECIDA

RICARDO CARDOSO DE ABREU, de nacionalidade brasileira, casado(a), nascido(a) em
02/07/1982, com 40 anos de idade, natural de COCALINHO/MT, filho(a) de DORES
APARECIDA DE ABREU e JOVACY CARDOSO DE SOUZA, CPF nº 055.826.696-71, com a
profissão de , telefone(s) 16992205003, 16992205003, residente em RUA DOLORES MACIEL
DE ALMEIDA, Nº 918.

Que é morador da cidade de Franca/SP; QUE veio a esta capital com uma excursão; QUE chegou
na data de ontem para participar da manifestação; QUE estava acampado na área próxima ao QG
do exército juntamente com os demais manifestantes; QUE na data de hoje se deslocou até a
praça dos Três poderes juntamente com outros manifestantes; QUE foi abordado pela PM nas
proximidades do Congresso Nacional e conduzido a esta delegacia

CONCLUSÃO / FUNDAMENTAÇÃO

Em razão dos elementos coletados, indicio  RICARDO CARDOSO DE ABREU como incurso(s)
na(s) pena(s) do LCP Art. 19, que, de acordo com o disposto no Art. 61 da Lei 9.099/95, é(são)
considerada(s) de menor potencial ofensivo.

DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS

Ao Cartório para registro e remessa deste Termo Circunstanciado ao Poder Judiciário, adotando-
se as seguintes providências:

 - Liberar o(s) autor(es), compromissados a comparecer em juízo;
 - Junte-se consulta aos Antecedentes Criminais dos envolvidos;
 - Junte-se as demais peças pertinentes;
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

CERTIDÃO

 

                                      Nesta data, faço vistas ao Ministério Público. 

 

 

DANIELA NESPOLI LOUZADA 

Diretor de Secretaria 
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

01a. P.J. Especial Criminal de Brasília

 

 
Brasília, 16 de janeiro de 2023.
 
 
 

MARCEL NÓBREGA DE ARAÚJO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 

Meritíssima Juíza,

 

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por intermédio de seu órgão abaixo
firmado, vem requerer a juntada da folha de antecedentes penais do autor devidamente
esclarecida e atualizada.

Após, pugno por nova vista dos autos.
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PETIÇÃO 
Nº 255/2023 

  
Ref.: Processo nº 07018996920238070016 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 20 de janeiro de 2023 

  
RICARDO LEVY BOQUADY 

Mat. 0570591 
PCDF - Assinado Digitalmente por RICARDO LEVY BOQUADY, CPF: 462.589.061-68 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    Encaminho a Informação nº 23/2023-CORF a qual contém a imagem do
Auto de Apresentação e Apreensão nº 17/2023-CORF, para compor este
procedimento uma vez que no ID 146740444 consta a imagem digitalizada de
documento não correspondente ao do referido Auto de Apreensão.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

1-}
Prol.49174/2023

COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONA
IMATERIAL E A FRAUDES

A PROP

Termo Circunstanciado n' 3/2023 CORF

Ocorrência Policial n' 16/2023-CORE

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO

N' 17/2 023

Aos 0j.to (8 )
crês (2023 ) , no
Flagrante C00RD
FRAUDES, onde se achava presente
Delegado de Polícia, respectivo e comi.go,
Escrivão(ã) de Polícia adi.ante assinado, na presença
MARCOS PAULO NOGÜEIRA DE CASTRO SANTOS, AGENTE DE
063.759-9, 1oEado no DRCPIM/SI e NAIARA CHRISTINA M.
POLICIA, matrícula 230.299 3, lotado no DRCPIM,
DE DEUS, CABO, matrícula 732.324-7 . lotado no
seguintes objetos:

di.as do mês de :manei.ro (1) do ano de
BRASILIA, Di.stri.to Federal e na sede
REP. AOS CRIMES CONTRA O CONA., À PROP

achava presente TIAGO CARVALHO NUNES
MARCA DE FÃTIMA

dois mil e vinte e
da Central. de
IMATERIAL E A
DE OLIVEIRA
PARVA VARELA,

t:estemunhasdas
POLICIA, matrícula
JEITOSA, AGENTE DE

compareceu TRAGO FRESTAS
ll' BPM apresentando os

1- 1 (um) Canivete, cor vermelha
2- UM APARELHO CELIJLAR - Marca: SAMSIJNG. Modelo: A505GT, Número Slots:
1, 1MEl: 351722111679860, Descrição: aparelho celular da marca Samsung
modelo A505GT/DS , com seu respectivo cartão SIM CARD

HISTORICO: O material aci.ma descrito foi apreendido na data de
hoje, em poder de RICARDO CARDOSO DE ABREU, o qual foi. abordado enquanto
poetava, sem motivo legalmente, durante fitos de manifestação

Nada mais havendo, determinou a Autoridade Poli.cial encerrar o
presente termo, que, após lido e achado conforme, segue devidamenteassinado.

AUTORIDADE POLICIAL

APRESENTANTE

I' TESTEMtJNFiA

2' TESTEMtJNliA
NAIARA Z

D4ARIA DE F
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

DEPARTAMENTO polícia nspEciALizAOA. COMPLEXO OA pcDP - BRASÍLiA-Or 3207.455]. (PAX)
4549 (BALCÃO) CORA-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:MFPV-CORF
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

 

 

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016 
Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 
AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico e dou fé que em consulta aos sistemas informatizados disponíveis (INTRANET E 
INSTITUTO NACIONAL DE IDENTIFICAÇÃO) não foram localizados processos em desfavor de EM 
APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU, REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
: 

 

            1) Procedimentos penais em curso, pendentes de julgamento;

            2) Registros criminais nos quais foram ofertados os institutos descritos nos artigos 76 e 89, ambos da 
lei n. 9.099/95, cuja extinção da punibilidade tenha ocorrido nos últimos cinco anos, com contagem 
retroativa a data dos fatos sob análise nos presentes autos;

            3) Registros criminais nos quais foram ofertados os institutos descritos nos artigos 76 e 89, ambos da 
lei n. 9.099/95, com pendência de cumprimento das condições estabelecidas;

 

            4) Ações Penais com sentença condenatória transitada em julgado.

 

            Nesta data, faço vistas ao Ministério Público. 

 

 

 

 BRASÍLIA-DF, Quinta-feira, 02 de Fevereiro de 2023 08:47:21.
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KATIA REGINA SOUSA SANTANA

Servidor Geral



Num. 148335182 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KATIA REGINA SOUSA SANTANA - 02/02/2023 08:49:48
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23020208494810700000136781759
Número do documento: 23020208494810700000136781759
Este documento foi gerado pelo usuário 807.***.***-49 em 19/06/2023 15:47:59

  30/01/2023       SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES CRIMINAIS           11:53:22
  SICPP189               CONSULTA POR NOME DO INDICIADO                SICPM192
  1JEC/BSB/DF                     (FRAGMENTADA)                        U542645

 NOME DO INDICIADO: RICARDO CARDOSO DE ABREU ___________________________________
                (Utilize o delimitador '%' para considerar o espaco na consulta)

 TIPO DE CONSULTA.: F (Digite 'F' para Fonética / 'C' para Nome completo)

 PAI: J (Primeira letra do nome do Pai)
 MAE: D (... e do nome da Mãe)

 DATA DE NASCIMENTO: 02071982 (DDMMAAAA) ou ANO DE NASCIMENTO: ____ (AAAA)

 ( N ) Digite 'S' para retornar cinco anos antes e cinco anos depois do ano de
       nascimento informado.

  MENS ==>: NAO FOI ENCONTRADO NENHUM REGISTRO COM ESTE NOME.
  MENS ==>: TECLE ENTRA PARA NOVA CONSULTA.       _____________________________
  PF1 MENU DE CONSULTA          PF12 MENU PRINCIPAL          PA2 ENCERRA SESSAO

Date: 30/01/2023 Time: 11:52:15

Page: 1 Document Name: untitled
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

01a. P.J. Especial Criminal de Brasília

 

 
Brasília, 3 de fevereiro de 2023.
 
 
 

MARCEL NÓBREGA DE ARAÚJO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 

 

MM. Juiz,

Trata-se de Termo Circunstanciado visando a apuração de eventual infração penal de porte
de arma branca (art. 19 da Lei de Contravenções Penais).

Consta dos autos que o autor foi abordado por policiais militares e com ele foi encontrado
um canivete em meio as manifestações do dia 08/01/2023.

Contudo, não restou configurado que a conduta de portar arma branca seria para fins
criminosos e nem há nos autos elementos que informem se houve exposição de alguém a
risco concreto. O fato de o autor ter sido abordado com um canivete em seu poder, por si só,
não caracteriza risco concreto.

Por outro giro mental, embora o canivete seja tida como arma imprópria, e tenha, muitas
vezes, outras destinações, se possuir potencialidade lesiva, há que ser considerada como
elemento caracterizador da contravenção do artigo 19 do Decreto-lei 3.688/1941, entretanto,
não restou configurada essa lesividade no caso em análise. Neste sentido reflete o pretório
local, vejamos:

P O R T E  D E  A R M A  B R A N C A .  A R T I G O  1 9  D A   L E I   D A S  C O N T R A V E N Ç Õ E S
PENAIS. DECISÃO QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DO Termo Circunstanciado DIANTE
DA ATIPICIDADE DA CONDUTA DO RÉU. INCONFORMIDADE MINISTERIAL. A Lei nº 9.437/97
não veio para descriminalizar o porte de arma branca, apenas elevou o porte ilegal de arma de fogo,
antes tipificado como contravenção penal, à categoria de crime. Se pelo contexto fático narrado no
Termo Circunstanciado há possibilidade de utilização da faca para fins criminosos, pode este se
caracterizar como arma e atrair a incidência do artigo 19 da Lei das Contravenções Penais. DERAM
PROVIMENTO. (Recurso Crime Nº 71001655117, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais,
Relator: Alberto Delgado Neto, Julgado em 02/06/2008)

Certo é que não há lastro probatório mínimo hábil a amparar o eventual oferecimento de
denúncia, sendo patente a falta de justa causa para prosseguimento da ação penal.

Feita essas ponderações, o Ministério Público promove o arquivamento do feito, com fulcro
no art. 395, III, do CPP, com a ressalva do art. 18 do CPP.
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

01a. P.J. Especial Criminal de Brasília

 
 

 
OFÍCIO Nº ARQ 122/2023/1ªPJEC-BSII /MPDFT
 
 

Brasília, 3 de fevereiro de 2023.
 

 
 

 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Delegado(a) Titular  
 
 

 
 

 
Assunto: Comunicação de arquivamento
 
 
 
                                       Senhor(a) Delegado(a),
 
                                      Ao tempo em que o(a) cumprimento, sirvo-me do presente para
comunicar a proposição de arquivamento em relação a investigado no inquérito policial
do processo nº 0701899-69.2023.8.07.0016.
 
 
 
 
 
                                       Atenciosamente,
 
 

 
 
 
 
 
 

MARCEL NÓBREGA DE ARAÚJO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

E-mail: 1jecriminal.brasilia@tjdft.jus.br 

Horário de atendimento: 06:00 às 13:00

   

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

Assunto: Contravenções Penais

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
  

 

DECISÃO

                                          

Trata-se de termo circunstanciado lavrado com o fim de apurar suposta prática de fato delituoso 
considerado pela lei como de menor potencial ofensivo.

Instado, o Representante do  Ministério Público do Distrito Federal e Territórios requereu o 
arquivamento dos presentes autos por entender que estaria ausente a  justa causa para o 
prosseguimento da persecução penal. 

Em frente ao pedido de arquivamento do Representante do Ministério Público, titular da ação 
penal, não cabe a este Juízo, em homenagem ao princípio da inércia da jurisdição e da 
imparcialidade, insistir no processamento do feito, mormente pelo fato de que não vislumbro, no 
caso em tela,  a possibilidade de  aplicação do artigo 28, do CPP. 

Pelo exposto, acolhendo os fundamentos perfilados pelo Representante do Ministério Público 
em sua cota de ID. 148541561, os quais adoto como razões de decidir, determino o 
arquivamento do feito nos termos do artigo 395, inciso III, do CPP, ressalvada, a possibilidade 
de nova abertura do procedimento, caso surjam novas provas, dentro do prazo prescricional 
previsto para a espécie delituosa em questão, ex vi do art. 18 do CPP, depois de cumpridas as 
formalidades legais.

Quanto ao objeto apreendido, id. 147230853, considerando não possuir valor econômico nem 
ter sido reclamado a sua restituição, decreto o perdimento nos termos do artigo 122 do CPP, 
devendo ser encaminhado ofício ao setor competente deste E.TJDFT para que destine o material 
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apreendido da forma que entender pertinente. 

Sem prejuízo da determinação supra, à secretaria para que oficie à delegacia de origem para que 
informe a destinação dada ao aparelho de telefonia apreendido no id. 147230853, item 2. 

P.R.I.

 

 

            

 FRANCISCO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA 
Juiz de Direito

*documento datado e assinado eletronicamente
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à CEGOC, via e-mail, decisão que determinou 
o perdimento do(s) objeto(s) apreendido(s) nos presentes autos, para cumprimento.

 

 

BRUNA SANTANA BEZERRA DA COSTA 

Servidor Geral 
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

 

 
Brasília, 7 de fevereiro de 2023.
 
 
 

BRUNO OSMAR VERGINI DE FREITAS 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 

MMa. Juíza,

 

Ciente da decisão/sentença. Sem recurso.
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

CERTIDÃO - REMESSA DELEGACIA

 

            De ordem do MM. Juiz de Direito remeto os presentes autos à DELEGACIA DE ORIGEM ( 
COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA CONS., A PROP. IMATERIAL E A FRAUDES  - CORF), para o 
cumprimento do determinado na Decisão ID.148620526 , parte final,  pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias.

 

 

ROSANA DE SOUZA FERREIRA 

Diretor de Secretaria

(...)
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PETIÇÃO 
Nº 589/2023 

  
Ref.: Processo nº 07018996920238070016 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 24 de fevereiro de 2023 

  
RICARDO LEVY BOQUADY 

Mat. 0570591 
PCDF - Assinado Digitalmente por RICARDO LEVY BOQUADY, CPF: 462.589.061-68 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    Segue despacho da Autoridade Policial. Decisão registrada no sistema
PROCED.

SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA, COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF 3207.4551 (FAX), 4542, 4552,
4549 (BALCÃO) CORF-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:RLB-CORF

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.

Página: 1
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D E S P A C H O 

Nº 575/2023 
  

  
Brasília-DF, 8 de Fevereiro de 2023 

PCDF - Assinado Digitalmente por TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA, CPF: 037.552.773-79 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    MM Juiz,     
    
     Cumprindo com a determinação de Vossa Excelência, informo que o
aparelho celular apreendido através deste procedimento ainda se encontra
apreendido nesta repartição e que não consta solicitação, por hora, de
restituição.     
    
     Considerando que houve o arquivamento do procedimento em análise,
informo que o objeto permanecerá nesta unidade aguardando solicitação de
restituição e que o cartório desta unidade, com o intuito de facilitar a
entrega do bem, tentará promover a intimação do autuado para ciência da
possibilidade de restituição, o que será certificado ao final.

TIAGO CARVALHO NUNES DE OLIVEIRA
DELEGADO DE POLÍCIA

Mat. 238.444-2

SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA, COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF 3207.4551 (FAX), 4542, 4552,
4549 (BALCÃO) CORF-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:TCNO-CORF

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.

Página: 1
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C E R T I D Ã O / C O N C L U S Ã O 

Nº 186/2023 
  

  

PCDF - Assinado Digitalmente por MARIA DE FATIMA PAIVA VARELA, CPF: 538.746.171-49 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    CERTIFICO que em cumprimento ao Despacho da Autoridade Policial
tentei contato contato com RICARDO CARDOSO DE ABREU, por meio do
telefone 16 99213-1795 a fim de cientificá-lo sobre a possibilidade de
Restituição do aparelho celular apreendido, contudo a operadora de
telefonia celular informa, por meio de mensagem gravada, que " o número
está desligado ou fora da área de cobertura"     
         
    
     Dou fé.     
         
     Neste ato, faço os presentes autos conclusos à Autoridade Policial,
do que, para constar, lavro este termo.     
    
     BRASÍLIA, 24 de Fevereiro de 2023

MARIA DE FÁTIMA PAIVA VARELA
ESCRIVÃO DE POLÍCIA

Mat. 177.617-7

SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA, COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF 3207.4551 (FAX), 4542, 4552,
4549 (BALCÃO) CORF-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:MFPV-CORF

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.

Página: 1
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

CERTIDÃO

 

                                      Nesta data, faço vistas ao Ministério Público. 

 

 

DANIELA NESPOLI LOUZADA 

Diretor de Secretaria 
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Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

 
MMª Juíza,

 

Considerando o que consta da certidão de ID nº 150456754, oficia o Parquet pela
decretação da perda do objeto apreendido em favor da União.
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

DECISÃO

 

 

Em decisão proferida no id. 148620526 foi determinado o arquivamento do feito.   

No id. 147230853, item 2, consta informação de apreensão de UM APARELHO 
CELIJLAR - Marca: SAMSIJNG. Modelo: A505GT, Número Slots: 1, 1MEl: 
351722111679860, Descrição: aparelho celular da marca Samsung modelo 
A505GT/DS , com seu respectivo cartão SIM CARD.    

Destarte, tendo em vista que o objeto apreendido não foi reclamado para restituição, 
decreto seu perdimento, nos termos do artigo 122 do CPP, devendo ser 
encaminhado ofício à delegacia de origem para que proceda a destruição do referido 
objeto. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

 

 
ELISABETH CRISTINA AMARANTE BRANCIO MINARE 

Juiz de Direito 

* documento datado e assinado eletronicamente 
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016

Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)

AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

CERTIDÃO - REMESSA DELEGACIA

 

            De ordem da MMª. Juíza de Direito, Dra. Elisabeth C. Amarante B. Minaré, remeto os presentes 
autos à DELEGACIA DE ORIGEM ( COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA CONS., A PROP. 
IMATERIAL E A FRAUDES  - CORF), para o cumprimento do determinado na Decisão ID. 
150686704,  pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 

ROSANA DE SOUZA FERREIRA 

Diretor de Secretaria
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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

1JUESCRBSB 

1º Juizado Especial Criminal de Brasília

 

 

Número do processo: 0701899-69.2023.8.07.0016 
Classe judicial: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 
AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
EM APURAÇÃO: RICARDO CARDOSO DE ABREU 
REPRESENTANTE LEGAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Dados do Procedimento Criminal:  
Tipo de Origem: Delegacia de Polícia Civil 
Número/Ano: 3/2023 
Data Instauração: 08/01/2023 
Data Lavratura: 08/01/2023 
Protocolo Polícia: 49174/2023 
Órgão Proc. Originário: CORF_COORD REPR CRIM CONS TRIB 
Tipo Proc. Origem: Termo Circunstanciado 
 
-

  

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi a abertura de Ordem de Serviço para destruição/perdimento do(s) 
bem(ns) apreendido(s) constante(s) dos autos, pelo sistema SIGOC. ORDEM DE SERVIÇO # 149955.

.

 

 BRASÍLIA-DF, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 11:40:17.

 

ROSANA DE SOUZA FERREIRA

Diretor de Secretaria
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11/04/2023, 11:39 Sigoc - TJDFT

https://acessoremoto.tjdft.jus.br/https/sigoc.tjdft.jus.br/ordens-servico/149955 1/1

Processo 0701899-69.2023.8.07.0016 / 0701899-69.2023.8.07.0016

Solicitante 1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE BRASÍLIA

Data 11/04/2023 11:38:54

Data
Prevista

11/04/2023

Descrição DECISÃO ID.150686704 - Em decisão proferida no id. 148620526 foi determinado o arquivamento do feito. No id. 147230853, item 2,
consta informação de apreensão de UM APARELHO CELIJLAR - Marca: SAMSIJNG. Modelo: A505GT, Número Slots: 1, 1MEl:
351722111679860, Descrição: aparelho celular da marca Samsung modelo A505GT/DS , com seu respectivo cartão SIM CARD.
Destarte, tendo em vista que o objeto apreendido não foi reclamado para restituição, decreto seu perdimento, nos termos do artigo
122 do CPP, devendo ser encaminhado ofício à delegacia de origem para que proceda a destruição do referido objeto. Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se. ELISABETH CRISTINA AMARANTE BRANCIO MINARE Juiz de Direito DECISÃO ID. 148620526 (...)
Quanto ao objeto apreendido, id. 147230853, considerando não possuir valor econômico nem ter sido reclamado a sua restituição,
decreto o perdimento nos termos do artigo 122 do CPP, devendo ser encaminhado ofício ao setor competente deste E.TJDFT para
que destine o material apreendido da forma que entender pertinente. Sem prejuízo da determinação supra, à secretaria para que
oficie à delegacia de origem para que informe a destinação dada ao aparelho de telefonia apreendido no id. 147230853, item 2. P.R.I.
FRANCISCO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA Juiz de Direito

Dispositivo ---

Anexos DECISOID.150686704.pdf
DECISOID.148620526.pdf

#SIGOC Competência Endereço Objeto Qtd. Finalidade
Nº Lote
recebimento

Nº
Documento
recebimento Atendida

238358 CEGOC SIA -
Galpão 01
2.15.20

TELEFONIA
AAA-17/2023-CORF: Item
02: 01 (um) aparelho
celular marca SAMSUNG,
modelo A505GT, cor azul
escuro, número slot: 1, IMEI
n° 351722111679860, com
respectivo cartão SIM CARD
capa preta e tela trincada

1 Perdimento
em favor da
União -
Autorizado

23/2997X OFÍCIO
168/2023-
CORF

11/04/2023
11:38:54  



238357 CEGOC SIA -
Galpão 01
2.15.20

TELEFONIA
AAA-17/2023-CORF: Item
01: 01 (um) canivete de cor
vermelha;

1 Perdimento
em favor da
União -
Autorizado

23/2996X OFÍCIO
168/2023-
CORF

11/04/2023
11:38:55  



Ordem de Serviço #149955

https://acessoremoto.tjdft.jus.br/https/sigoc.tjdft.jus.br/ordens-servico/149955
https://acessoremoto.tjdft.jus.br/https/sigoc.tjdft.jus.br/ordens-servico/149955
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PETIÇÃO 
Nº 1122/2023 

  
Ref.: Processo nº 07018996920238070016 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 25 de abril de 2023 

  
RICARDO LEVY BOQUADY 

Mat. 0570591 
PCDF - Assinado Digitalmente por RICARDO LEVY BOQUADY, Mat. 00570591 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    Chefe da Seção de Guarda de Bens Apreendidos - SGBA/CORF ciente da
decisão ID 150686704. Faço remessa deste feito ao Judiciário.

SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA, COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF 3207.4551 (FAX), 4542, 4552,
4549 (BALCÃO) CORF-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:RLB-CORF

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.

Página: 1
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D E S P A C H O 

Nº 1503/2023 
  

  
Brasília-DF, 25 de Abril de 2023 

PCDF - Assinado Digitalmente por BRUNO CUNHA CARVALHO E SILVA, Mat. 00636088 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 COORD. REP. AOS CRIMES CONTRA O CONS., À PROP.
IMATERIAL E A FRAUDES

Prot.49174/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-CORF

Ocorrência Policial nº 16/2023-CORF

    Ciente da decisão relativa ao ID 150686704, ao cartório para dar
cumprimento ao seu teor.

BRUNO CUNHA CARVALHO E SILVA
DELEGADO DE POLÍCIA

Mat. 63.608-8

SPO, LOTE 23, BLOCO D, DEPARTAMENTO POLÍCIA ESPECIALIZADA, COMPLEXO DA PCDF - BRASÍLIA-DF 3207.4551 (FAX), 4542, 4552,
4549 (BALCÃO) CORF-SAA@PCDF.DF.GOV.BR. Impresso por:BCCS-CORF

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.

Página: 1



Num. 158433535 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA NESPOLI LOUZADA - 12/05/2023 10:49:17
https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051210491734800000145790591
Número do documento: 23051210491734800000145790591
Este documento foi gerado pelo usuário 807.***.***-49 em 19/06/2023 15:48:04

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  
1º Juizado Especial Criminal de Brasília.

 

Número do Processo: 0701899-69.2023.8.07.0016 
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) 
Polo ativo: AUTORIDADE POLICIAL: POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 
Polo passivo:  
 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico que todas as pendências processuais foram sanadas e que não há nenhum óbice ao arquivamento 
definitivo dos autos, tornando-os aptos ao tratamento arquivístico, que culminará em sua destinação final, seja 
eliminação ou guarda permanente, em conformidade com a Tabela de Temporalidade adotada por este Tribunal.

*

 

Validações manuais

  - NÃO há recomendação de SELO HISTÓRICO (Fundamentado pelo Magistrado).

  - NÃO há pendências de pagamentos de verbas de sucumbência.

  - NÃO há ação que constitua: Precedente de Súmula, Incidente de Uniformização de Jurisprudência, Arguição de 
Inconstitucionalidade, Recurso Repetitivo ou Repercussão Geral.

  - NÃO há pendências de pagamentos de custas e despesas processuais. 

  - NÃO existem pendências em sistemas externos BACENJUD, Cadastro de improbidade-CNJ, ERIDF, INFOJUD, 
RENAJUD, SERASAJUD, dentre outros.

   

   

  - NÃO há traslado de recursos de processos digitalizados a serem efetuados, no caso de recurso/agravo/incidentes 
processuais autuados em apartado OU não se aplica a este processo.

 

Validações automáticas

 - O processo possui movimento de julgamento ou decisão.

 - Não existem expedientes com prazo em aberto.
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 - O processo não possui partes ativas no polo passivo.

 - Não existem documentos não lidos para o processo.

 - O processo não possui tarefas pendentes.

 - O processo não possui pendências de materiais sob guarda.

 - Já existe Trânsito em Julgado para o processo.

 

Processo sem alertas.

 

 

 

 

            Brasília, 12 de maio de 2023.

 

DANIELA NESPOLI LOUZADA

Diretor de Secretaria
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